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Oficio n.s OL8/2O23 Santa Maria do Oeste - Pr, 25 de Outubro de 2023

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.s 326/2011, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo
relacionados quais êncontram-se disponíveis no Portal do Município
http://www.santamariadooeste. pr.gov. br:

. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 062/2023
- coNcoRRÊNcrA N.e 002/2023

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada
estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

-'//ir, -.Ln
MtLtcto vtctNTE srRoHER
Departamento de Licitação

Exmo. Senhor:
TIAGO VARIZA
Presidente da Câmàra Municipal
Santa Maria do Oeste - paraná

ReccU
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coMrssÃo or uoreçÃo

1) lnformo que a presente Licitação não atendeu a lnstrução
Normativa n.s OO2|2O22, qual estabelece regras básicas relativas as publicações,

faltando a Publicação em Jornal Diário de grande circulação no Estado do Paraná,

sendo assim solicitamos a Revogação do Procedimento Licitatório.

Atenciosamente

Santa Maria do Oeste,01 de Novembro de 2023.

JOANA TUC A SILVA DE ANDRAOE

PRESTDENTE OA COMTSSÃO DE UCTTAçÃO
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Setor de Licitação

Encaminhe-se a Assessoria Jurídica para elaboração de parecer sobre a

necessidade de Revogação do procedimento licitatório.

Santa Maria do oeste,01 de Novembro de 2023.

DETGADO

PREFEITO MUNICIPAT
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PARECER JURÍDICO

Trata o presente parecer da análise jurídica, quanto a

REVOGAçÂO DE PROCEDIMENTO LICITATORIO N" 106/2023, elaborado na

Modalidade Concorrência no 00A2023, apÍesentado pela Secretaria de

Urbanismo, por seu Secretário Sr. Antonio Borges, em fase de Homologação de

procedimento para a "CoNTRATAÇÃO Oe EMPRESA PARA REALIZAR

PAV]MENTAçÃO ISTÁITICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A

QUENTE (CBUO), NA RUA AGENOR DE OLIVEIRA, COM ÁREA DE2,119,71M2,

CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E

DEMAIS PROJETOS."

A Revogação deve-se ao fato de a Comissão de Licitação não

atender a lnstrução Normativa de no 00212022, da Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas, onde RESOLVE: L EsÍaôelecer as

segurnÍes regras básicas relativa as publicações: l.l, Para Licitaçõ* nas

modalidades de Conconência e Tomada de Preços, será obrigatória a

publicação de aviso, ao írrenos por uma vez, por meio físico ou eletrônico, nos

segurnÍes veiculos de comunicação: a) Diário Oficial do Estado do Paraná; b0

jornal diário de grande circulação no Estado do Paraná; c0 jornal local ou

regional, se houver, e c) em site próprio, quando possivel.,"

É o breve relatório passa-se a análise e ao parecer:

Primeiramente, cumpre mencionar que o art. 49, da lei Federal

n' 8.666/93, assim dispõe: ^Art. 49.- A autoridade competente pare a aprovação

do procedimento somente poderá revogar a licitaçâo por razões de irúeresse

público deconente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinênte
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e suficiente para justilicar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de

oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e

dev i d a mente fu n da me nta do.

É cediço que a licitação destina-se a garantir a observância do

princípio constitucional da isonomia e selecionar a proposta mais vantajosa para

Administraçáo e será processada e julgada em estrita conformidade com os

princípios básicos da legalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

obletivo e dos que lhe são correlatos.

A Constituição Federal de 1988, art. 37, inciso XXI estabelece:

Att" 37. A administração pública dircta e indircta de qualquer

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos ilunicípios obedecerá aos prtncipios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

O referido Edital em seu Tópico 24.1, OAS DISPOSIçOES

FlNAlS, assim dispôe: " 24.1 A presenúe licitação não importa necessan'amenÍe

em contratação, podendo o Município de Santa Maria de OesÍe-PR, revogá-la,

no todo ou em pafte, por razõ* de rnÍeresse público, derivadas de fato

superueniente comprovado o anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por

provocação mediante ato e.scrito e fundamentado disponibilizado no sisÍema

para conhecimento dos pafticlpanÍes da licitação.." (aft 49, da Lei 8.666/93).

Nos termos da norma supracitada, tem-se que o edital configura

"lei intema" de cada licitaçáo levada a cabo pela Adminiskação, impondo-se

observância de suas regras tanto o Poder Público quanto aos licitantes, nada
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podendo ser exigido, aceito ou permitido além ou aquém de suas cláusulas e

condiçÕes.

Em se ferindo o Principio da lsonomia e da Legalidade, opina

esta Assessoria à Administração pela REVOGAÇÃO do referido Procedimento

Licitatório em virtude das adequações necessárias conforme a lnstruçáo Normativa

0212022, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas do

Paraná.

Devolvo à Divisão de Licitação - Comissão de Licitaçáo, para

que sejam observadas as retiÍicações no Edital e providências necessárias e legais.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria d este-Pr, 0 e Novembro de2023.

Éo
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DECRETO N.e 044/2023

SÚwtUt-l: Revoga Processo Licitatório n.s

706/2023, na Modalidade CoNCoRRÊNCIA

n.a 0712023 e da outras providências.

O Prefeito Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações

posteriores, em virtude das adequações necessárias conforme a lnstrução Normativa

n.p 02/2022, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas do

Paraná.

DECREÍA:

Art. 1.s: Fica REVOGADO, na sua totalidade o Procedimento Licitatório

n.a !0612023, realizado na Modalidade CoNCORRÊNCIA n.a O2/2O23, que tinha por

ObJCtiVO A ,,CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁLICA

EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ, NA RUA AGENOR DE

OLIVEIRA, COM ÁREA DE 2.7T9,7T M,, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE

ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROIETOS,,.

Art. 2q: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste - Estado do

Paraná, em 01 de Novembro de 2023.
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OSCAR DETGAOO

Prefeito Municipal
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LICITAçAO
DECRETO \." 0.t4l202-1

SÚMULA: Revoga Processo Liciratório n."
106/202'1, na Motalidade CO\CORRÊ\( IA
n." 0212023 e da outras providências.

O Prefeito Municipal dc SANTA MARIA DO OESTE -
Estado do Paraná. no uso de suas âtribuiçõês legais e de
acordo com a Lei Federâl 8.666/93 e suas altcrações
posteriores, em virtude dâs âdequações necessárias
conform€ â lnstrução Normativa n.' 0212022, da Secretaria
de Estâdo do Desenvolvimento Urbâno e Obrâs Públicas do
Paraná.

DECRETA:

An. 1.": Fica REVOGADO. na sua totalidade o Procsdirncnto
Licitâtório 

^ 
n.' 106/2023, realizado na ModaliCatle

CONCORRENCIA n.' 02/2023, que tiúa por objctivo a
..CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA REAI,IZAR
PAVIMENTAÇAO ASFALTICA EM CONCRETO
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ). NA RUA
AGENOR DE OLIVEIRA, COM AREA DE 2.II9.7I M',
CUJA OBRA DEVERA SER REALIZADA DE ACORDO
COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS".

Art. 2": Este decreto entra em vigor na datâ de sua
publicaçâo, revogâdrs as disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa lvlaria do Oesrc
Estado do Paraná. em 0l dc Novembro tle 2023.

OSCAR DELGÁDO
Prcfeito Municipal

Publicâdo por:
Femando Lopes
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